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PODER EXECUTIVO Prefeitura Municipal de Boituva

Portaria
PORTARIAS

Nº 22.432 de 04/12/2020 a contar de 03/12/2020 – Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir  de 03/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 02/08/2010 a 02/10/2015 ao (a) servidor (a) DENILSON ARAÚJO BRAIT, função
de RECEPCIONISTA. 

Nº 22.433 de 04/12/2020 a contar de 04/12/2020 – Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir  de 04/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 26/04/2009 a 25/04/2014 ao (a) servidor (a) DANIELA AMBROSIO , função de
ENFERMEIRA PADRÃO. 

Nº 22.434 de 04/12/2020 a contar de 03/12/2020 – Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo  prazo de 30 (TRINTA) dias, a partir  de 03/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 05/12/2014 a 04/12/2019 ao (a) servidor (a) EDUARDO AUGUSTO CERQUEIRA
MOREIRA, função de AGENTE DE TRÂNSITO 3° CLASSE. 

Nº 22.435 de 04/12/2020 a contar de 04/12/2020 – Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir  de 04/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 13/04/2013 a 12/04/2017 ao (a) servidor (a) JOSÉ MAURICIO GABRIEL, função
de AJUDANTE GERAL. 

Nº 22.436 de 04/12/2020 a contar de 03/12/2020  - Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir  de 03/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 18/02/2013 a 17/02/2018 ao (a) servidor (a) KATIA FERNANDA PICO, função de
CHEFE DA DIVISÃO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 

Nº 22.437 de 04/12/2020 a contar de 04/12/2020 – Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir  de 04/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 16/05/2008 a 15/05/2013 ao (a) servidor (a) KATIA APARECIDA ROCHE , função
de RECEPCIONISTA. 

Nº 22.438 de 04/12/2020 a contar de 04/12/2020  - Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir  de 04/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 11/03/2013 a 10/03/2018 ao (a) servidor (a) MARCO AURÉLIO ZUKAUSKAS DOS
SANTOS, função de ARQUITETO. 

Nº 22.439 de 04/12/2020 a contar de 03/12/2020  - Fica concedida, nos termos do art.
155 da Lei Complementar 2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011, que atualizou o estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Boituva, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE para
gozo pelo prazo de 15 (QUINZE) dias, a partir  de 03/12/2020, correspondente ao período
aquisitivo de 08/02/2015 a 07/02/2020 ao (a) servidor (a) ELIANA MARIA GROSSO, função de
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO. 

Nº 22.440 de 04/12/2020 a contar de 04/12/2020 – PEDIDO DE DEMISSÃO 
CAMILA CRISTINA LEAL MELO 
Cargo: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Regime.: Contrato Temporário – CLT 

Nº 22.441 de 04/12/2020 a contar de 04/12/2020 – NOMEAÇÃO 
(ESTATUTÁRIO/COMISSÃO): 
JOÃO DE CAMPOS JÚNIOR
Cargo: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Regime: Estatutário/Comissão 

Prefeitura de Boituva, 07 de dezembro de 2020. 

FERNANDO LOPES DA SILVA 

Prefeito de Boituva/SP
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